
Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pelo Decreto de 05 de maio de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2015, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, torna público, resolve: 

1. DIVULGAR RESULTADO FINAL DAS PROVAS DE TÍTULOS E CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA:

SELEÇÃO 2016/1 
PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 

 (PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU)

AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) PROVA DE
TÍTULOS

DATA DE
NASCIMENTO

ORDEM
DO

SORTEIO
1 MARIVANIA GARCIA DA ROCHA 6,1 25/01/1972 55
2 EDSON DA SILVA 6,0 19/10/1970 40
3 GILSON IZIDIO LOPES 5,0 21/03/1968 66
4 MARIA IGNEZ MACHADO PEIL 4,4 07/10/1964 17
5 RAIMUNDO NONATO ALVES 4,4 16/02/1972 24
6 TATIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 3,6 01/04/1980 2
7 RAQUEL FERREIRA DULCI 3,5 24/01/1975 41
8 REGINALDO SEVERINO DOS 

SANTOS
3,3 16/12/1968 14

9 BIANCA MOURA DE SOUZA 3,3 17/05/1969 3
10 GILMARQUES BARROS DE CASTRO 3,3 09/06/1971 47
11 RENATA ALVES DE JESUS 3,3 31/10/1972 5
12 PATRICIA VIEIRA VAZ 3,3 26/05/1976 44
13 DANIELA SANTOS TEIXEIRA 3,2 09/06/1978 33
14 SAMANTHA AZEVEDO LOUZEIRO 3,0 24/07/1992 21
15 BRUNA ARAUJO CÂMARA 2,4 28/02/1982 45
16 JOAO PEDRO DE LIMA PEREIRA 2,4 14/11/1986 51
17 RICARDO DIAS CERQUEIRA 2,4 01/01/1989 10
18 IVAN PEREIRA DA SILVA 2,2 27/04/1975 64
19 NADIA DEIJANE XIMENES DOS 

SANTOS
1,8 26/10/1985 46

20 LILIAN MARQUES SILVA DE SOUSA 
MENEZES

1,7 17/08/1982 1

21 ALESSANDRA MATOS 1,5 20/03/1981 26
22 LORENA FERREIRA LARA DA SILVA 1,5 28/08/1988 12
23 JAQUELINE RODRIGUES SILVA 1,2 18/05/1988 57
24 PÂMELLA NUNES DE OTANÁSIO 0,9 22/07/1989 37



25 NATALIA ARAÚJO BANDEIRA 
BONIFACIO

0,6 02/03/1986 25

26 FLORA CAROLINA DAS CHAGAS DE 
LIMA MATOS

0,6 04/04/1991 58

27 ALECSANDER LIMA DE ARAUJO 0,6 09/02/1996 30
28 LAIDE CALDEIRA DOS SANTOS 0,5 11/07/1981 65
29 AMTONIETA FELIX DOS SANTOS 

SOUSA
0,3 15/06/1962 56

30 EDINIZ RODRIGUES MONTEIRO 0,3 05/03/1983 36
31 ALESSANDRA MORAIS MOREIRA 0,3 30/06/1991 42
32 MARIANA DIOLINDO DE SOUSA 0,3 20/07/1992 22

SERVIDORES DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) PROVA DE
TÍTULOS

DATA DE
NASCIMENTO

ORDEM
DO

SORTEIO
1 FERNANDO SILVEIRA GOULART 

JUNIOR
6,3 15/06/1968 3

2 LÉIA VIANA NUNES 3,6 25/05/1974 6
3 ADRIANA DA SILVA CORREIA 3,0 02/06/1981 10
4 DANIEL DIAS LOUREIRO 2,0 25/09/1979 7
5 DEBORAH BUCKLEY 1,8 09/02/1986 8
6 FERNANDO MARCELO SILVA 

FERNANDES
1,5 20/10/1978 5

7 MAURO OLIVEIRA ALENCAR 1,5 01/01/1980 11
8 LIDIARD NUNES DE OLIVEIRA 1,5 05/09/1980 2

OBS: OS CANDIDATOS QUE NÃO EFETUREM A MATRÍCULA NO PRAZO FIXADO NO ITEM 3.1
DO  EDITAL  Nº  003/2016 RIFB,  DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016,  ESTARÃO ELIMINADOS DO
PROCESSO SELETIVO.

PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

10.1 As matrículas dos selecionados, após a 2a. etapa, serão realizadas no Setor de Registro
Acadêmico do  Campus  Taguatinga Centro no período de 22 a 24 de março de 2016, das
9h30min as 12h00min e das 13h30min às 18h00min. 
10.2 Os convocados que não efetuarem a matrícula nesse período perdem o direito à vaga e
estarão eliminados do concurso. 

10.3  Havendo vagas  remanescentes,  outros  candidatos  serão  convocados,  obedecendo à
ordem de classificação. 

10.4 Caso não sejam preenchidas todas as vagas, o IFB divulgará no endereço eletrônico
[http://www.ifb.edu.br], e no mural do Campus Taguatinga Centro as chamadas seguintes,
até o dia 4 de abril de 2016. 

10.5 Cada candidato convocado, nas chamadas seguintes, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis
para efetuar sua matrícula, a contar da data de convocação. 



10.6 É de inteira responsabilidade dos candidatos o conhecimento dos prazos estabelecidos
quando da convocação. 

10.7 Não será admitida em nenhuma hipótese a matrícula de candidato que não tenha feito a
inscrição  dentro  do  prazo  estabelecido  e/ou  não  apresente  documentação  conforme  as
exigências deste edital.

10.8  Após  a  data  prevista  de  4  de  abril  de  2016,  não  haverá  novas  convocações  de
candidatos  para  o  preenchimento  de  eventuais  vagas  remanescentes.  os  candidatos  não
convocados na 2a. etapa estarão eliminados do certame. O processo seletivo será declarado
encerrado. 

11 – DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

11.1 A documentação necessária para efetivar a matrícula deverá ser apresentada no Setor
de Registro Acadêmico do Campus Taguatinga Centro em duas vias. Serão aceitas somente
cópias de documentos autenticadas em cartório ou por meio de autenticação realizada por
servidor  do  Setor  de  Registro  Acadêmico  do  Campus  Taguatinga  Centro  do  Instituto
Federal de Brasília, mediante a apresentação do documento original. 
11.2 São exigidos os seguintes documentos: 

a)  Comprovante  de curso de  graduação constituído  por  cópia  autenticada de diploma e
histórico  escolar  de  curso  de  graduação,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação,  ou
certificado de conclusão, com a colação de grau, e o histórico escolar. Caso o certificado 

de conclusão, com a colação de grau, não tenha sido expedido até o período de matrícula.
Caso  o  candidato  selecionado  não  apresente  o  comprovante  de  conclusão  de  curso  de
graduação até  24  de  março  de  2015,  no  caso  da  primeira  chamada,  e,  para  as  demais
chamadas, nos prazos fixados pelo Setor de Registro Acadêmico, respeitado o disposto no
item 10.8 deste edital, perderá direito à vaga; 

b) Documento de identificação válido com foto (Cédula de Identidade, Carteira Nacional de
Habilitação, Carteira de Trabalho ou Passaporte); 

c) CPF; 

d) Comprovante de endereço com CEP; 

e) Duas fotos 3x4 idênticas e recentes; 

g) Ficha de Matrícula, de acordo com o Anexo III, e as condições estipuladas neste edital. 

h) Se o candidato selecionado for pessoa com necessidade específica deverá anexar laudo
médico comprobatório autenticado. Também deverá descrever, em carta à parte, datada e
assinada, quais auxílios necessitará em âmbito acadêmico. 

11.3 O candidato selecionado que não apresentar a totalidade dos documentos exigidos no
ato  da  matrícula  perderá  a  vaga,  sendo  convocado  o  próximo  da  lista  de  candidatos
classificados, de acordo com o disposto no item 10.4 deste edital.



Original assinado 

WILSON CONCIANI 

Reitor 


